
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 142/2QQ8

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Parana, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 972/2008
de 07/10/2008, publicada no Orgão Oficial do Município "JORNAL LfMUARAMA ILUSTRADO", em data de 08/10/2008
Edição de n° 8.404, resolve: > > <

DECRETAR:

.  . . Art. 10) Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, 0
Credito Adicional Especial no valor de R$ 50.878,20 (Cinqüenta mil, oitocentos e setenta e oito reais  e vinte centavos)
destinado a atender despesas da secretaria, conforme discriminado ' '
UG: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05. SECRETARIA DE SAÚDE

a seguir:

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE S.AÚDE

103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERI.AL DE CONSUMO
3096

FONTE: 33336 - CONV/MINISTÉRIO DA SAÚDE -
R$ 46.701, 13

.AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
3097 FONTE: 31336 - CONV/MINISTÉRIO DA

RS 2.069,41
 SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

SOMA
R$ 48.770,54

103030010.3.159000 - EQüIPA^jENTOS HOSPITALARES E DE S.AÚDE
4.4.90.52.00.0000 - EQUIP.AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. .
3098 FONTE: 33335 - CONV/FNS - AQUISIÇÃO DE EQUIP

RS 1.995,66
.Al-lENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3099 FONTE: 31335 - CONV/FNS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAJ4EN

RS 112,00
TOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA
R$ 2.107,66

R$ 50.878,20

Art. 2°) Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que determina
0 artigo primeiro deste Decreto, decorrerão, parte por superávit financeiro apurado no exercício anterior e parte por
excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do exercício corrente, conforme seque discriminado:
SUPERAVTT FINANCEIRO
FONTE:

FONTE: 33335 - CONV/FNS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE... RS

SOMA

SOMA GERAL

33336 - CONV/MINISTÉRIO DA SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDIC.ÁMENTOS RS 46.701,13
■  1.995,66

RS 48.696,79

EXCESSO DE ARREDACÃO

FONTE: 33336 - CONV/MINISTÉRIO DA SAÚDE - AQUISIÇ.^0 DE MEDICAI4EWTOS
FONTE: 33335 - CONV/FNS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...R$

RS 2.069,41
112,00

 R$ 2.181,41
 RS 50.878,20

vigor na data de sua publicação, revogadas as

aos 09 dias do mês de Outubro do

no Jornnl
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SOMA
SOMA GERAL.

Art. 3°) Este Decreto
r ‘ ydisposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBICACAO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 142/2QQ8

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 916/2007
de 13/12/2007, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 20/12/2007,
Edição de n° 8.172, resolve:

DECRETAR:

,  . Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), destinado a atender despesas
da Secretaria, conforme segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.034000 ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA

3.3.90.14.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.. RS 1.500,00
63 Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

SOMA
R$ 1.500,00

Alt. 2° - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que determina
Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do cancelamento de dotação da despesa orçada do exercício corrente,
conforme segue discriminado:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610013.2.034000 - ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.33.00.0000

O

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 1...
Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

.500,00
66

SOMA
R$ 1.500,00

Alt. 3°) Este Decreto entrará epKvigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Murjictpsrá do iraná, aos 10 dias do mês de Outubro do ano
de dois mil e oito.
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